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Despacho  

 

Considerando que: 

1. O Cargo de Direção de Dirigente Intermédio de 2.º Grau – Chefe de Divisão 

Administrativa e Financeira do Mapa de Pessoal deste Município é exercido em 

comissão de serviço; 

2. Por despacho de 5 de julho de 2021, a produzir efeitos a 20 de setembro de 

2021, devidamente publicado na 2.ª Série, do Diário da República, foi renovada a 

comissão de serviço de Chefe de Divisão Administrativa e Financeira, Sr.ª Dr.ª 

Susana Patrícia Teixeira da Mota, anteriormente provida por procedimento 

concursal; 

3. Nos termos do disposto no artigo 23º, n.º 1 da Lei 2/2004 de 15 de janeiro e 

segundo comunicação da Chefe de Divisão Administrativa e Financeira, deve ser 

proferido despacho de renovação ou não renovação da comissão de serviço; 

4. Sem prejuízo da autoavaliação e avaliação realizada à prestação da comissão 

de serviço, a qual é de natureza manifestamente positiva, não estão de momento 

reunidas as condições de renovação da comissão de serviço supra referida; 

Assim, determino, 

A não renovação da Comissão de Serviço da Sr.ª Dr.ª Susana Patrícia Teixeira da 

Mota, como Chefe de Divisão Administrativa e Financeira, pelas razões e 

fundamentos supra referidos, designadamente pelo termo da Comissão de 

Serviços para que foi designada, pelo decurso do tempo e pela circunstância de 

atualmente não estarem reunidas as condições objetivas de renovação da 
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comissão de serviço, no uso da competência que me é conferida pelo disposto 

nos artigos 17 e  23º da Lei 49/2012, de 29 de agosto, com as alterações 

introduzidas pela Lei 114/2017, de 29 de setembro, ex-vi Lei 2/2004, de 15 de 

janeiro, na sua redação atual, nomeadamente os artigos 21º, n.º 9 à contrário 

senso e, artigo 24º, n.º 1 do mesmo diploma, bem como pelo disposto no artigo 

35º, n.º 2, alínea a) da Lei 75/2013, de 12 de setembro. 

Que se dê início ao procedimento para a abertura de procedimento concursal 

para o provimento do cargo de Direção Intermédia de 2.º Grau de Chefe de 

Divisão Administrativa e Financeira. 

Publicite-se, nos termos habituais e comunique-se aos interessados.  

Mondim de Basto, 20 de julho de 2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

 

 

 

Bruno Miguel de Moura Ferreira 
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